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             PROJETO DE LEI Nº 4/2026
DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA A ADMISSÃO EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS QUE DESENVOLVAM ATIVIDADES COM CRIANÇA E ADOLESCENTES.
Autoria: Vereador Leandro Lourençon.




RELATÓRIO:
              	A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa de vereador, e tem por objetivo garantir o melhor interesse das crianças que estão sob a guarda de uma instituição de ensino, exigindo-se atestado de antecedentes criminais para admissão em instituições públicas ou privadas que desenvolvam atividades com criança e adolescentes.
 
                        Não foi ofertada emenda.


CONCLUSÃO:
		A proposição trata de matéria de interesse local, sendo a competência concorrente nos termos do art. 33, I da LOM.
		Esta comissão opina favoravelmente à proposição, tendo em vista os fundamentos legais informados no parecer jurídico. 

Louveira, 23 de março de 2026.
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